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MARCELO CORADINI DE OLIVEIRA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2010

DESPESAS MEDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVACAO.
SUMULA CARF N° 180.

E licita a exigéncia de outros elementos de prova além dos recibos das
despesas médicas quando a autoridade fiscal ndo ficar convencida da
efetividade da prestagdo dos servicos ou da materialidade dos respectivos
pagamentos.

Para fins de comprovacdo de despesas médicas, a apresentacdo de recibos nao
exclui a possibilidade de exigéncia de elementos comprobatorios adicionais.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao

recurso voluntéario interposto. Vencidos os conselheiros Gregorio Rechmann Junior e Ana
Claudia Borges de Oliveira, que deram-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny,

Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose
Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco
Ibiapino Luz (Presidente).



  13807.723123/2011-40 2402-012.171 Voluntário Acórdão 2ª Seção de Julgamento / 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 14/09/2023 MARCELO CORADINI DE OLIVEIRA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 24020121712023CARF2402ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
 Exercício: 2010
 DESPESAS MÉDICAS. EFETIVO PAGAMENTO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA CARF Nº 180.
 É lícita a exigência de outros elementos de prova além dos recibos das despesas médicas quando a autoridade fiscal não ficar convencida da efetividade da prestação dos serviços ou da materialidade dos respectivos pagamentos.
 Para fins de comprovação de despesas médicas, a apresentação de recibos não exclui a possibilidade de exigência de elementos comprobatórios adicionais.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso voluntário interposto. Vencidos os conselheiros Gregório Rechmann Junior e Ana Claudia Borges de Oliveira, que deram-lhe  provimento.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Diogo Cristian Denny - Relator(a)
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Diogo Cristian Denny, Gregorio Rechmann Junior, Rodrigo Duarte Firmino, Ana Claudia Borges de Oliveira, Jose Marcio Bittes, Rodrigo Rigo Pinheiro, Thiago Alvares Feital (suplente convocado(a)), Francisco Ibiapino Luz (Presidente).
 
 
  Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:

1. Contra o contribuinte acima identificado foi lavrada a Notificação de Lançamento de fls. 6 a 11, relativamente ao ano-calendário de 2009, exercício 2010, na qual é cobrado o Imposto de Renda Pessoa Física - Suplementar, sujeito à multa de ofício, no valor de R$ 6.875,00, acrescido ainda de juros de mora (calculados até 31/10/2011), perfazendo um crédito tributário total de R$ 13.136,75. 
1.2. O contribuinte apurou em sua DIRPF/2010 um saldo de imposto a pagar no valor de R$ 6.569,00. 
2. A autoridade tributária expôs na Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal, fls. 8 e 9, o motivo que deu ensejo ao lançamento acima: 
2.1. Dedução Indevida de Despesas Médicas no valor total de R$ 25.000,00.  
/

3. Devidamente cientificado da autuação em 21/11/2011, fl. 18, o contribuinte apresentou em 16/12/2011 a impugnação de fls. 2 a 5 para alegar, em síntese, que: 
/

/

/

A decisão de primeira instância manteve o lançamento do crédito tributário exigido, encontrando-se assim ementada: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Exercício: 2010
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS.
Somente são dedutíveis, para fins de apuração da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, as despesas médicas realizadas com o contribuinte ou com os dependentes relacionados na declaração de ajuste anual, que forem comprovadas mediante documentação hábil e idônea, nos termos da legislação que rege a matéria.
Serão mantidas as glosas de despesas médicas, quando não apresentados comprovantes da efetividade dos pagamentos e prestação de serviços, a dar validade plena aos recibos. Cabe ao contribuinte, mediante apresentação de meios probatórios consistentes, comprovar a efetividade da despesa médica para afastar a glosa.
Cientificado da decisão de primeira instância em 13/05/2021, o sujeito passivo interpôs, em 17/05/2021, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese,  que os documentos apresentados cumprem com os requisitos legais e são hábeis a comprovar as despesas médicas, demonstrando a prestação dos serviços e efetivo pagamento.
É o relatório.

 Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peça recursal basicamente os mesmos argumentos deduzidos na impugnação, nos termos do art. 57, § 3º do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09/06/2015, com a redação dada pela Portaria MF nº 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a decisão de 1ª instância com a qual concordo e que adoto:

4. A impugnação é dotada dos pressupostos legais de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 06/03/1972, portanto dela conheço e passo a apreciá-la juntamente com as demais peças processuais à luz da legislação vigente. 
Da Dedução com Despesas Médicas 
5. Em sua declaração de ajuste anual, o contribuinte pleiteou dedução com despesas médicas no valor total de R$ 41.599,99 e teve R$ 25.000,00 glosados por falta de comprovação do efetivo pagamento. 
/

6. De acordo com a legislação tributária, a documentação comprobatória das despesas com saúde, para efeito de dedução da base de cálculo do imposto de renda, deve necessariamente identificar o beneficiário do tratamento e conter nome, endereço e CPF ou CNPJ do prestador do serviço. Alternativamente, o contribuinte pode apresentar como prova o cheque nominativo utilizado como meio de pagamento de tais gastos. 
7. Entretanto, verifica-se que a legislação tributária não confere aos recibos valor probante absoluto ainda que cumpridos todos os requisitos formais enumerados. A tônica do art. 80, §1º, inciso III, do RIR/99, é a especificação e comprovação dos pagamentos. Tanto que admite o cheque nominativo como documento comprobatório, por ser prova cabal de transferência de numerários. Não obstante, mesmo o cheque pode ser submetido à justificação, quando restarem dúvidas razoáveis ao Fisco sobre a efetiva prestação do serviço, que se constitui no substrato material da dedução.
8. Registre-se que, para fins de dedução, o ônus da prova é do sujeito passivo, cabendo a este apresentar a documentação suficiente para dirimir os questionamentos acerca do fato informado em sua declaração de ajuste, conforme disciplina o art. 73 do RIR/99, abaixo transcrito. Por conseguinte, à fiscalização é permitido exigir elementos adicionais de prova.
�Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 3º).
§ 1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).� 
9. Esclareça-se ainda que a autuação em análise não possui como fundamento a falsidade documental, mas a falta de comprovação da efetividade do pagamento e da prestação do serviço, em decorrência da imprestabilidade dos recibos, apresentados isoladamente, para fruição do benefício fiscal. 
10. Ademais, ressalte-se que a motivação do lançamento em questão foi a falta de comprovação do efetivo pagamento. Assim, o contribuinte poderia ter apresentado documentação capaz de evidenciar o desembolso das despesas com saúde, a exemplo de cópias de cheques, comprovantes de depósitos e extratos bancários com indicação dos saques utilizados para cobrir os gastos. Como solução alternativa, o interessado poderia também demonstrar a realização do serviço através de cópias de exames, laudos, requisições, prontuários, fichas de atendimento ou outros documentos de natureza similar, vinculados diretamente aos tratamentos informados, que servissem de sustentação ao conteúdo dos recibos. Nenhuma documentação nesse sentido foi apresentada. 
11. Quando o contribuinte tem a intenção de utilizar suas despesas médicas como dedução da base de cálculo do imposto de renda, ele deve ter em mente que o pagamento a ela correspondente não envolve apenas ele e o profissional de saúde, mas também a Administração Tributária. Por essa razão, deve conservar, além dos recibos, outros meios probantes do desembolso e da realização do serviço. 
12 Deve-se ainda salientar que o Código Civil, instituído pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, ao dispor sobre provas em seu art. 219, afirma que o teor de documentos assinados (recibos) guarda presunção de veracidade somente entre os próprios signatários, sem alcançar terceiros (Administração Tributária) estranhos ao ato: 
�Art. 219. As declarações constantes de documentos assinados presumem-se verdadeiras em relação aos signatários.
Parágrafo único. Não tendo relação direta, porém, com as disposições principais ou com a legitimidade das partes, as declarações enunciativas não eximem os interessados em sua veracidade do ônus de prová-las.� (grifos acrescidos) 
12.1. Assim, se os recibos apresentados atendem os requisitos previstos naquela lei, o contribuinte tem sua dívida quitada com os profissionais da área de saúde. Entretanto, para que tais pagamentos sejam utilizados para fins de dedução da base de cálculo do imposto de renda, os documentos apresentados à fiscalização devem atender os requisitos previstos na legislação tributária. 
13. Pelos motivos acima citados e com alicerce no princípio da livre convicção do julgador na apreciação da prova, previsto no art. 29 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, entendo que deve ser mantida a glosa da dedução com despesas médicas no valor total de R$25.000,00. 
14. Reproduzo abaixo dois acórdãos mais recentes do Conselho de Contribuintes, atualmente Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, os quais reforçam o entendimento desta turma de julgamento. 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Exercício: 2003 DEDUÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. A validade da dedução de despesa médica depende da comprovação do efetivo dispêndio do contribuinte e, à luz do artigo 29, do Decreto 70.235, de 1972, na apreciação de provas à autoridade julgadora tem a prerrogativa de formar livremente sua convicção. Cabível a glosa de valores deduzidos a título de despesas médicas cujo desembolso não foi comprovado. Acórdão n° 2201-000.925 de 02/12/2010 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF Exercício: 2004 DESPESAS MÉDICAS. DEDUÇÃO. COMPROVAÇÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso Podem ser deduzidos como despesas médicas os valores pagos pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, podendo a autoridade lançadora solicitar elementos de prova da efetividade dos serviços prestados ou dos correspondentes pagamentos. Para fazer prova das despesas médicas pleiteadas como dedução na declaração de ajuste anual, os documentos apresentados devem atender aos requisitos exigidos pela legislação do imposto sobre a renda de pessoa física. Na hipótese, a contribuinte não logrou comprovar o efetivo pagamento das despesas declaradas.Acórdão nº 2101-001.465 de 09/02/2012(grifei) 
Destaco, por fim, que nos autos constam apenas recibos.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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Relatorio

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do lancamento até sua impugnacéo, adoto e reproduzo o relatorio da decisao ora recorrida:

1. Contra o contribuinte acima identificado foi lavrada a Notificacdo de Langcamento de
fls. 6 a 11, relativamente ao ano-calendario de 2009, exercicio 2010, na qual é cobrado
o Imposto de Renda Pessoa Fisica - Suplementar, sujeito a multa de oficio, no valor de
R$ 6.875,00, acrescido ainda de juros de mora (calculados até 31/10/2011), perfazendo
um crédito tributario total de R$ 13.136,75.

1.2. O contribuinte apurou em sua DIRPF/2010 um saldo de imposto a pagar no valor
de R$ 6.569,00.

2. A autoridade tributaria expds na Descri¢do dos Fatos e Enquadramento Legal, fls. 8 e
9, 0 motivo que deu ensejo ao lancamento acima:

2.1. Deducéo Indevida de Despesas Médicas no valor total de R$ 25.000,00.
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3. Devidamente cientificado da autuacdo em 21/11/2011, fl. 18, o contribuinte
apresentou em 16/12/2011 a impugnacao de fls. 2 a 5 para alegar, em sintese, que:

Portanto, a exigéncia de apresentagdo de cheque, ordens de pagamento,
fransferéncia, extratos bancdrios, bem como orcamentos, pedidos de
exames/tratamentos ou prescricdo de receitas para comprovar s despesas
medicas realizadas é absolutamente indevida e ilegal, tornando inexigivel o
crédito tributdrio ora reclamado,

Mesmo porque, os valores descritos nos recibos foram pagos em
espécie, ndo havendo outros comprovantes além dos recibos entregues,

valendo ressaltar ainda que, as_despesas objeto dos recibos referiam-se a
tratamento odontolégico. o que justifica a auséncia de exames e receitas.
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Assim, por fer o impugnante apresentado os recibos de despesas
medicas tal como determinado em lei, a deducio das mesmas ¢ um direito
que Lhe assiste, sendo descabida a exigéncia de documentos adicionais, mesmo
porque esta exigéncia ndo encontra-Se prescrita em led, o que contraria o artigo
5%, 1 da Constituicdo Federal, abaixo transerito:

A decisdo de primeira instdncia manteve o langamento do crédito tributario
exigido, encontrando-se assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Exercicio: 2010
DEDUQAO DE DESPESAS MEDICAS.

Somente sdo dedutiveis, para fins de apuragdo da base de calculo do imposto de renda
da pessoa fisica, as despesas médicas realizadas com o contribuinte ou com os
dependentes relacionados na declaragdo de ajuste anual, que forem comprovadas
mediante documentacéo habil e iddnea, nos termos da legislagdo que rege a matéria.

Serdo mantidas as glosas de despesas médicas, quando ndo apresentados comprovantes
da efetividade dos pagamentos e prestacdo de servicos, a dar validade plena aos recibos.
Cabe ao contribuinte, mediante apresentacdo de meios probatérios consistentes,
comprovar a efetividade da despesa médica para afastar a glosa.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 13/05/2021, o sujeito passivo
interpds, em 17/05/2021, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que 0s documentos apresentados cumprem com oS requisitos
legais e sdo habeis a comprovar as despesas médicas, demonstrando a prestacdo dos servicos e
efetivo pagamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro(a) Diogo Cristian Denny - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conhego.

Tendo em vista que a recorrente trouxe em sua peca recursal basicamente 0s
mesmos argumentos deduzidos na impugnacdo, nos termos do art. 57, § 3° do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09/06/2015, com
a redacéo dada pela Portaria MF n° 329, de 04/06/2017, reproduzo no presente voto a deciséo de
12 instancia com a qual concordo e que adoto:

4. A impugnacdo ¢é dotada dos pressupostos legais de admissibilidade previstos no
Decreto n° 70.235, de 06/03/1972, portanto dela conheco e passo a aprecia-la
juntamente com as demais pecas processuais a luz da legislagéo vigente.

Da Dedug¢do com Despesas Médicas
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5. Em sua declaracdo de ajuste anual, o contribuinte pleiteou deducdo com despesas
médicas no valor total de R$ 41.599,99 e teve R$ 25.000,00 glosados por falta de
comprovacdo do efetivo pagamento.
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6. De acordo com a legislacéo tributaria, a documentagdo comprobatdria das despesas
com saude, para efeito de dedugdo da base de calculo do imposto de renda, deve
necessariamente identificar o beneficiario do tratamento e conter nome, endereco e CPF
ou CNPJ do prestador do servico. Alternativamente, o contribuinte pode apresentar
como prova o cheque nominativo utilizado como meio de pagamento de tais gastos.

7. Entretanto, verifica-se que a legislacdo tributaria ndo confere aos recibos valor
probante absoluto ainda que cumpridos todos os requisitos formais enumerados. A
tonica do art. 80, 81° inciso Ill, do RIR/99, é a especificacdo e comprovacdo dos
pagamentos. Tanto que admite o cheque nominativo como documento comprobatério,
por ser prova cabal de transferéncia de numerarios. Nao obstante, mesmo o cheque pode
ser submetido & justificacdo, quando restarem ddvidas razoaveis ao Fisco sobre a efetiva
prestacdo do servigo, que se constitui no substrato material da deducéo.

8. Registre-se que, para fins de deducgdo, o dnus da prova é do sujeito passivo, cabendo a
este apresentar a documentagdo suficiente para dirimir 0s questionamentos acerca do
fato informado em sua declaracdo de ajuste, conforme disciplina o art. 73 do RIR/99,
abaixo transcrito. Por conseguinte, a fiscalizacdo é permitido exigir elementos
adicionais de prova.

“Art. 73. Todas as deducles estdo sujeitas a comprovacdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 11, § 3°).

§ 1° Se forem pleiteadas dedugdes exageradas em relagéo aos rendimentos declarados,
ou se tais deducdes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a audiéncia do
contribuinte (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 49.”

9. Esclareca-se ainda que a autuacdo em andlise ndo possui como fundamento a
falsidade documental, mas a falta de comprovacdo da efetividade do pagamento e da
prestacdo do servico, em decorréncia da imprestabilidade dos recibos, apresentados
isoladamente, para fruicdo do beneficio fiscal.

10. Ademais, ressalte-se que a motivacdo do lancamento em questdo foi a falta de
comprovagdo do efetivo pagamento. Assim, o contribuinte poderia ter apresentado
documentacdo capaz de evidenciar o desembolso das despesas com sadde, a exemplo de
cbpias de cheques, comprovantes de depésitos e extratos bancarios com indicagdo dos
saques utilizados para cobrir os gastos. Como solugdo alternativa, o interessado poderia
também demonstrar a realizacdo do servico através de cOpias de exames, laudos,
requisicbes, prontudrios, fichas de atendimento ou outros documentos de natureza
similar, vinculados diretamente aos tratamentos informados, que servissem de
sustentacdo ao contetdo dos recibos. Nenhuma documentacdo nesse sentido foi
apresentada.

11. Quando o contribuinte tem a intencdo de utilizar suas despesas médicas como
deducdo da base de célculo do imposto de renda, ele deve ter em mente que o
pagamento a ela correspondente ndo envolve apenas ele e o profissional de salde, mas
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também a Administracdo Tributaria. Por essa razdo, deve conservar, além dos recibos,
outros meios probantes do desembolso e da realizag&o do servigo.

12 Deve-se ainda salientar que o Codigo Civil, instituido pela Lei n°® 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, ao dispor sobre provas em seu art. 219, afirma que o teor de
documentos assinados (recibos) guarda presuncdo de veracidade somente entre 0s
préprios signatarios, sem alcangar terceiros (Administracdo Tributéria) estranhos ao ato:

“Art. 219. As declaragées constantes de documentos assinados presumem-se
verdadeiras em relagéo aos signatarios.

Paragrafo Gnico. Ndo tendo relacdo direta, porém, com as disposi¢Bes principais ou
com a legitimidade das partes, as declara¢des enunciativas ndo eximem os interessados
em sua veracidade do énus de prova-las. ” (grifos acrescidos)

12.1. Assim, se os recibos apresentados atendem os requisitos previstos naquela lei, o
contribuinte tem sua divida quitada com os profissionais da area de salde. Entretanto,
para que tais pagamentos sejam utilizados para fins de dedugdo da base de calculo do
imposto de renda, os documentos apresentados a fiscalizacdo devem atender o0s
requisitos previstos na legislag&o tributaria.

13. Pelos motivos acima citados e com alicerce no principio da livre convic¢do do
julgador na apreciagdo da prova, previsto no art. 29 do Decreto n°® 70.235, de 6 de marco
de 1972, entendo que deve ser mantida a glosa da deducdo com despesas médicas no
valor total de R$25.000,00.

14. Reproduzo abaixo dois acorddos mais recentes do Conselho de Contribuintes,
atualmente Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, os quais reforcam o
entendimento desta turma de julgamento.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF Exercicio: 2003
DEDUCAO. DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. A validade da deducéo de
despesa médica depende da comprovagao do efetivo dispéndio do contribuinte e, a luz
do artigo 29, do Decreto 70.235, de 1972, na apreciacdo de provas a autoridade
julgadora tem a prerrogativa de formar livremente sua conviccao. Cabivel a glosa de
valores deduzidos a titulo de despesas médicas cujo desembolso ndo foi comprovado.
Acordéo n° 2201-000.925 de 02/12/2010

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA IRPF Exercicio: 2004
DESPESAS MEDICAS. DEDUGCAO. COMPROVAGAO. Vistos, relatados e discutidos
0s presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
negar provimento ao recurso Podem ser deduzidos como despesas médicas os valores
pagos pelo contribuinte, relativos ao proprio tratamento e ao de seus dependentes.
Todas as dedugdes estdo sujeitas a comprovacdo ou justificacdo, podendo a autoridade
lancadora solicitar elementos de prova da efetividade dos servi¢os prestados ou dos
correspondentes pagamentos. Para fazer prova das despesas médicas pleiteadas como
deducdo na declaracdo de ajuste anual, os documentos apresentados devem atender
aos requisitos exigidos pela legislacdo do imposto sobre a renda de pessoa fisica. Na
hip6tese, a contribuinte ndo logrou comprovar o efetivo pagamento das despesas
declaradas.Acérdao n° 2101-001.465 de 09/02/2012(grifei)

Destaco, por fim, que nos autos constam apenas recibos.
Concluséo

Por todo o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito, negar-
Ihe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Diogo Cristian Denny
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